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Atestado de Capacidade Técnica

  
Processo nº 01494.000186/2024-31
 

 
O Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHAN,

autarquia federal vinculada ao Ministério da Cultura, criado pelas leis n.º 8.029 e
8.113, respectivamente de 12 de abril e de 12 de dezembro, ambas de 1990, cuja
estrutura regimental e outras providências foram estabelecidas pelo decreto n.º
11.178/2022, com sede em Brasília/DF, por intermédio de sua Superintendência
do Maranhão, com sede na rua do Giz, nº 235, na cidade de São Luís/MA, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 26.474.056/0004-14, neste ato representado por sua
superintendente, Sra. Lena Carolina Andrade Fernandes Ribeiro Brandão,
nomeada pela Portaria de Pessoal MINC nº 624, de 18 de Abril de 2023, publicada no
DOU em 19 de Abril de 2023, no uso de suas atribuições legais e regulamentares
examinando os autos do Processo em epígrafe, nº 01494.000186/2024-31, vem por
meio deste atestar a capacidade técnica da empresa MARZZE SERVIÇOS E
FACILITIES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.012.610/0001-01, sediada no Setor
SHN, Quadra 2, Bloco F, Edifício Executive Office Tower, 87, Andar 5, Asa Norte,
Brasília, Distrito Federal - CEP: 70.7023-906, de forma parcial ao Contrato 04/2024
(5709879), de apoio administrativo para atender as necessidades no âmbito da
Superintendência do IPHAN/MA e do Escritório Técnico de Alcântara/MA.

Atende com qualidade e presteza todas as exigências especificadas no
Termo do Contrato nº 04/2024.

Dessa forma, informamos que a empresa está cumprindo fielmente com
as suas obrigações até o momento.

 
(documento assinado eletronicamente)

Lena Carolina Andrade Fernandes Ribeiro Brandão
Superintendente do IPHAN-MA

Documento assinado eletronicamente por Lena Carolina Andrade F. Ribeiro
Brandao, Superintendente do IPHAN-MA, em 24/01/2025, às 10:53,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.iphan.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 6020550

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://sei.iphan.gov.br/autenticidade


e o código CRC DEBE697A.


